
  

PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 

sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 50, de 2014 

(Projeto de Lei nº 7.888 de 2010, na origem), do 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que 

“dispõe sobre planos de assistência funerária, sua 

normatização, fiscalização e comercialização e dá 

outras providências".  

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA  

RELATORIA “AD HOC”: Senadora ANA RITA  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 50, de 2014 (indexado como Projeto de 

Lei nº 7.888, de 2010, na Casa de origem), de autoria do Deputado Antônio 

Carlos Mendes Thame, que procura regular a oferta de planos de 

assistência funerária. O projeto foi examinado, na Câmara dos Deputados, 

pelas Comissões de Seguridade Social e Família, de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio, de Defesa do Consumidor e pela de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. As três últimas aprovaram pareceres 

com substitutivos, cabendo à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a elaboração de substitutivo final, que aprovou, sintetizando as 

contribuições das comissões anteriores. 

Em seus dois primeiros artigos, o projeto esclarece o objeto da 

nova lei (a regulação da comercialização de planos funerários, isto é, o 

“conjunto de serviços contratados a serem prestados ao titular e seus 
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dependentes, na realização das homenagens póstumas”) e atribui a 

responsabilidade de sua comercialização às empresas administradoras de 

planos de assistência.  

Em seus artigos 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, o projeto estabelece 

condições para o credenciamento e para o funcionamento continuado dos 

planos funerários, de modo a assegurar a solvência e a capacidade de 

resposta imediata dos contratados face à necessidade dos contratantes. 

Em seu art. 8º, fixa obrigações e responsabilidades das partes 

que o contrato entre elas deverá obrigatoriamente conter. 

Em seu art. 9º, o PLC atribui ao Sistema Nacional de Defesa 

do Consumidor a competência de fiscalizar as empresas que comercializam 

planos funerários. 

O art. 10 comina penas às empresas em razão do 

descumprimento dos preceitos da lei. 

Por fim, o art. 12 define a relação econômica regulada pelo 

projeto como relação de consumo, e o art. 13 fixa a data de 180 dias da 

publicação oficial da lei para a entrada em vigor da mesma. 

O autor justifica sua proposição pela necessidade de evitar que 

agentes econômicos inescrupulosos explorem a boa-fé e a necessidade de 

pessoas economicamente desfavorecidas, que estariam contratando a 

assistência funerária com agentes manifestamente incapazes de prestar os 

serviços prometidos, bem como pela defesa da economia popular. A 

solidez econômica dos prestadores de serviço é objeto de realce no projeto, 

como se pode depreender dos artigos 3º ao 7º. 

O PLC nº 50, de 2014, foi distribuído à CAS e à Comissão de 

Assuntos Econômicos. 

Não foram apresentadas emendas a esta Comissão durante o 

prazo regimental. 

II – ANÁLISE 
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De acordo com o art. 100, incisos I e IV, do Regimento Interno 

do Senado Federal, compete à CAS o exame de proposições que digam 

respeito à seguridade social, previdência social, assistência social e outros 

assuntos correlatos, o que torna regimental o seu exame do PLC nº 50, de 

2014.  

Sob essa perspectiva, não se observam óbices quanto à 

juridicidade e à constitucionalidade da proposição. 

No que respeita à substância da matéria, tem-se que o projeto 

dirige-se a relações comerciais importantes, que surgiram de modo 

espontâneo, em razão do progresso econômico da sociedade em direção à 

generalização do bem-estar. A espontaneidade levou tais novas relações 

econômicas tão longe quanto foi possível, mas agora chega o momento de a 

Lei regular tais relações, de modo a que se transformem em práticas 

sólidas, de interesse público e com respeito aos direitos do consumidor. O 

PLC nº 50, de 2014, elege os meios adequados e alcança todos esses 

objetivos. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara nº 50, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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